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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei N.º 1953/08 de 26 de setembro de 2008.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BOM RETIRO CELEBRAR CONTRATO DE COMODATO COM A ASSOCIAÇÃO DE LAÇADORES “OS SERRANOS”.

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º O Município de Bom Retiro, por sua Prefeitura Municipal, fica autorizado a celebrar contrato de comodato com a Associação de Laçadores “Os Serranos” – ALOS, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede e foro na Rodovia BR 282, KM 128, bairro Bela Vista, no município de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo Único. O comodato a que se refere o caput tem como objetivo a utilização e manutenção das mangueiras, potreiros e cancha de laço, situadas nas dependências do Parque Municipal de Exposições DIETER WILHELM HORNUNG.

Art. 2º Os direitos e obrigações recíprocas a serem consignadas no instrumento de contrato serão definidos em Decreto do Chefe do Poder Executivo, a ser baixado no prazo de 90 dias.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 26 de setembro de 2008.

Albino Gonçalves Padilha

Prefeito Municipal
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